
MOÇÃO Nº 002/2017            CRUZEIRO DO SUL, 20 DE MARÇO DE 2017

Os vereadores que esta subscrevem, nos termos do artigo 107 do Regimento

Interno desta Casa, propõem a seguinte:

           MOÇÃO DE APOIO À INSTALAÇÃO DA COORDENADORIA

REGIONAL DE PERÍCIAS NO VALE DO TAQUARI

Tendo em vista a necessidade urgente da instalação da COORDENADORIA

REGIONAL DE PERÍCIAS NO VALE DO TAQUARI, vimos através desta manifestar nosso

apoio e solicitar o apoio das demais Câmaras Municipais da Região do Vale do Taquari no

intuito  de  viabilizar  e  agilizar  tal  instalação  e  o  envio  de  correspondência  ao  Secretário

Estadual de Segurança Pública solicitando prioridade ao objeto desta Moção.

Podemos citar  como exemplo inúmeros  casos  de acidentes  de trânsito  com

vítimas  fatais,  como  também homicídios  e  suicídios  ocorridos  em nossa  região  onde  os

cadáveres  aguardaram por  mais  de  cinco  horas  até  sua  liberação  pelo  Instituto  Geral  de

Perícias que precisa se deslocar da Cidade de Porto Alegre para atender nossa região. Nestes

casos  é  humilhante  e  desumano,  uma  pessoa  já  sem vida,  na  presença  de  familiares,  de

populares e pessoas que ali transitam, aguardar tanto tempo até serem tomadas as devidas

providências. Cabe ressaltar que a família já sofre um forte impacto com a morte inesperada e

ainda precisa suportar tal humilhação que as deixa ainda mais traumatizadas.

 

Diante disso, o nosso apoio incondicional é mais do que necessário e oportuno,

levando-se em conta que será beneficiada a população Cruzeirense e de todos os municípios

da região que venham a usufruir do atendimento do IGP.  



Certos de estar ofertando o manifesto devido, subscrevemo-nos.
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